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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

PORTARIA Nº 136/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ROSELI 
APARECIDA 

PAINI 
 
 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

27/06/2024 27/06/2024 01 80,00 
 

“R” PARTICIPAR DA OFICINA 
DE MONITORAMENTO DAS 
ESTRATÉGIAS DE 
VACINAÇÃO CONTRA A  
POLIOMIELITE E O 
SARAMPO NO BRASIL 
(MEV), CONFORME O 
OFÍCIO CIRCULAR 
089/2024. 

CAMPO 
MOURÃO – 
PR 

28/06/2024 28/06/2024 01 40,00 “R” 

     

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 24 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 137/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ANNE 
CAROLINE 
DAMACENA 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

27/06/2024 27/06/2024 01 80,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
OFICINA DE 
MONITORAMENTO DAS 
ESTRATÉGIAS DE 
VACINAÇÃO CONTRA 
A POLIOMIELITE E O 
SARAMPO NO BRASIL 
(MEV), CONFORME O 
OFÍCIO CIRCULAR 
089/2024. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 24 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 138/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ANA SILVIA 
DOS SANTOS 
PEREIRA 

CAMPO 
MOURÃO - PR 

25/06/2024 25/06/2024 01 80,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
CAPACITAÇÃO DA REDE 
DE ATENÇÃO A 
CONDIÇÃO CRÔNICA 
LINHAS DE CUIDADO DA 
HIPERTENSÃO ARTERIAL 
(HA). 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 24 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 139/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MARCELO 
YOSHIO HAGA 

CAMPO 
MOURÃO - PR 

25/06/2024 25/06/2024 01 80,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
CAPACITAÇÃO DA REDE 
DE ATENÇÃO A 
CONDIÇÃO CRÔNICA 
LINHAS DE CUIDADO DA 
HIPERTENSÃO ARTERIAL 
(HA). 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 24 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 140/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

ANNE 
CAROLINE 
DAMACENA 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

26/06/2024 26/06/2024 01 80,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
OFICINA PRÁTICA – 
COORDENADORES DA 
APS E PROFISSIONAIS 
DAS EMULTI – EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS DA 
APS DOS MUNICÍPIOS 
DA 11° REGIONAL DE 
SAÚDE, CONFORME O 
OFÍCIO CIRCULAR 
081/2024. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 24 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 141/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

MATHEUS 
HENRIQUE 
SILVA MEZETTE 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

26/06/2024 26/06/2024 01 80,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
OFICINA PRÁTICA – 
COORDENADORES DA 
APS E PROFISSIONAIS 
DAS EMULTI – EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS DA 
APS DOS MUNICÍPIOS 
DA 11° REGIONAL DE 
SAÚDE, CONFORME O 
OFÍCIO CIRCULAR 
081/2024. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 24 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1429 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 7                                                                       Início 
     

PORTARIA Nº 142/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

VALDIRENE 
GONÇALVES 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

26/06/2024 26/06/2024 01 80,00 
 

“R” PARTICIPAR DA 
OFICINA PRÁTICA – 
COORDENADORES DA 
APS E PROFISSIONAIS 
DAS EMULTI – EQUIPES 
MULTIPROFISSIONAIS DA 
APS DOS MUNICÍPIOS 
DA 11° REGIONAL DE 
SAÚDE, CONFORME O 
OFÍCIO CIRCULAR 
081/2024. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 24 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 143/2024 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CURITIBA/PR 26/06/2024 27/06/2024 1,5 525,00 
 

“C” TRANSPORTAR A 
PACIENTE M. C. D. S. 
PARA TRATAMENTO TFD 
NO HOSPITAL 
EVANGÉLICO DE 
CURITIBA/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 24 de Junho de 2024. 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1429 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 9                                                                       Início 
     

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 0 2 / 2 0 2 4 - P M Q C  

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DA MUNICIPALIDADE 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 25/06/2024. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 08/07/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 08/07/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 24 de junho de 2024 

 

 
WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 0 3 / 2 0 2 4 - P M Q C  

  

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS (TIPO MARMITEX) E 

REFRIGERANTES PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO, 
SAÚDE E OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 25/06/2024. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 10/07/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 10/07/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 24 de junho de 2024 

 

 
WILSON AKIO ABE  

Prefeito Municipal 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 0 4 / 2 0 2 4 - P M Q C  

  

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, 
INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LIVRE (ALMOÇO TIPO SELF SERVIÇE) COM MINIMO DE 20 PRATOS 
DISTINTOS E SOBREMESA, INCLUSO UM REFRIGERANTE LATA 350 ML E UMA ÁGUA 500 ML, A SEREM 
SERVIDAS NA CIDADE DE CAMPO MOURÃO/PR, PARA SERVIDORES E MEMBROS DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 
Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 25/06/2024. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13:30 horas do dia 10/07/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 10/07/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 24 de junho de 2024 

 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 025/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2023  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS Nº 034/97, E 041/97 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, o candidato aprovado no Concurso Público 

instituído através do Edital nº 001/2023, classificação final Edital nº 007/2023 e homologado pelo Decreto nº 

1563/2023, relacionado no Anexo Único deste Edital. 

II - O candidato convocado deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 24 a 28 de junho de 2024, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, o candidato deverá apresentar-se no 

departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 01 a 04 de julho de 2024. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

SEGUNDA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1429 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 13                                                                       Início 
     

EDITAL Nº 025/2024 

ANEXO ÚNICO 

 

 

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM. 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

297308 VANESSA DA SILVA GONÇALVES PAIVA 
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PORTARIA Nº 112/2024 - GM 

 

“Exonera o Servidor LUIZ FERNANDO GOMES DE SANTANA do cargo 

efetivo de Motorista”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no Artigo 40 da Lei nº 

034/97, inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e conforme protocolo nº 

576/2024. 

 

R E S O L V E: 

 

I - EXONERAR a pedido em 24 de junho de 2024, o Servidor LUIZ 

FERNANDO GOMES DE SANTANA, portador da Cédula de Identidade nº 10.030.XXX-0/SESP-PR, do 

cargo efetivo de Motorista, matricula nº 715, nomeado em 08 de novembro de 2017, lotada na 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 

II - Declarar vago, com arrimo no artigo 39, inciso I, da Lei Municipal 

nº 034/97, o aludido cargo. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 24 de junho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO 002/2024 

 

DESLOCAMENTO DE FINAL DE FILA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024. 

 

Conforme solicitado pelo candidato o pedido de deslocamento para final de fila, referente ao PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 001/2024, do seguinte cargo: 

 

CARGO: MOTORISTA 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO  

12 VALDOMIRO APARECIDO BOSSA FINAL DE FILA 

 

 

 

 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 007/2024 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SETETIVO SIMPLIFICADO- PSS Nº. 001/2024 - TEMPORÁRIO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 555/2017 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, os candidatos aprovados no processo Seletivo 

Simplificado- PSS através do Edital nº 001/2024, classificação final Edital nº 004/2024 e homologado pelo Decreto nº 

1686/2024, relacionados no Anexo Único deste Edital. 

II - Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 25 a 27 de junho de 2024, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, os candidatos deverão apresentar-se 

no departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 01 a 04 de julho de 2024. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 007/2024 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGO: MOTORISTA. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

10 Devanir Moura 

21 Helinton Willian de Lima Pereira 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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